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                                                                                                                               Em, 05 de junho 2025.
							          ______________________________
                                                                                                                      REGINA DO VALTINHO
                                                                                                                      Presidente
Parecer: 
O presente Projeto de Lei Tem por Objetivo: DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO AMIGUINHOS DO SABER E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIA. ENDEREÇO: RUA DOUTOR ALBERTO BRIGADÃO, Nº 313, AREIA BRANCA.
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Através da sua leitura, verifica-se que a matéria nela contida, ressalta e enfatiza a necessidade de adoção das medidas previstas no Projeto em referência. Destarte, inexistente impedimento de natureza legal, que venha obstaculizar a sua tramitação, somos de PARECER FAVORÁVEL a sua apreciação pelo plenário, tal como se acha redigido.
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REGINA DO VALTINHO
PRESIDENTE

________________________________
SIDNEY CANELLA
                                                        Membro


________________________________
RODRIGO GOMES
Membro
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